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ANL)(O I - PR-OJE'I'O BÁSICO
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N' 2O25O7O{OOO3

l. DAS coNDrÇôBs crn r.rs »a pnn eullmlclÇÃo
I.I. PRE-QUALIFICAÇÀO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PREST,AÇÀO DOS
sERvrÇos DE REFoRMA e evelrlçÃo oAS CRECHES MARIA DELITE MENEZES TEIXEIRA
I E CRECHE MARIA DELITE MENEZES TEIXEIRA II, JUNTO A SECRETARIA OE EOUCEçÀO
MI-INICIPIO DE CRATEÚS - CE. conforme condi@es e exig6r,"1"5 sstâbeleci.las neste instrumento.

I,OTI DESCRT(rÂO o-f t) uNt)

I REFORMA DA CRECHE MARIA DELITE MENEZES TEIXETRA II l0 SERVIÇO

t.0 sERvrço

t.z.
2021

O prazo de vigàrcia da prc-qualificação c de 12 mes€s. na forma do anigo 105 da Lei no 14. 133, de

2. DA FL]NDAMENTAÇÃO, E DA DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE DA PRÉ-QUALTFICAÇÃO
2. I . A fundâmentâçràô da PRÉ-QUALIFIC AÇÃO e de seus quantitaiivos encontÍa-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técrúcos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERAIX) O CICLO DE VIDA DO
oBJf,TO E DA f,,SPECtFtCAÇÃO DO pggtrttrO
3.1. A descrição da solução como um todo eÍrcontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos
Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefsÍência.

.I. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO IX) FORNECEIX)R
Para o processo de pre<1ualificação sújetiva com abrangência parcial voltado â futura contratação de obras
e serviços de engenhari4 os interessados deverão apÍes€ntar a documentação relativa à qualiÍicação
técnica, comprovando e:rperiencia anterior e capacidade tecnica mínima exigida para execução de serviços
com caÍacterísticas semelhantes ao objao licitado, bern como a documentrçâo de qualificoçâo
cconômico-finânccira, com a finalidade de verificar a capacidade da anpresa de arcar com as obrigaçôes
contratuais assurnidas garantindo a estabilidade financeira necessária para a execução da obra. A
apreserflaçào desses docurneutos visa assegurar que os licilantes possuam não apenas conhecimento tecnico
cornpativel com a complexidade da obra mas também solidcz cconômico-firanceira, de forma a
minimizar riscos à Administraçào Priblic4 como a paralisaçào ou úandono da execuçâo contratual por
incapacidade de cumprimento rlas obrriga@s.

4.I . QLIALIFICAÇÃO TECI{ICA PARCIAL PARA OBRAS

A qualificaçâo tecnica parcial para obras busca asseguraÍ que a empresa possui a experiência minirna e a
capacidade técnica básica para executar o tipo de obra especificado no edital bern como os documentos de
qualificação econômica financeira- A documentação exigida irrclui:

I - Rcgi*tm no Cotrsclho Profissiotrsl: ApÍês€ntação de registro no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Uóanismo), conforme apliaivel, para
empresas de engenhari4 arquitetura ou construção, atendfido às exigàrcias da legislaçâo profissional:

II - AtesEdo tcnico Mssional fornecido ptrpesvra juridica de direito públic-r.r ou priv"ado, dev'idzunente
registrado e certificado na entidade profissional competente - CREÀ que comprove que a licitante possui
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eÍn seu QUADRO PERMANENTE, profissional que tenhâ e\ecutado obra e serviços semelhantes com o
objeto ora licitado. com as sqluintes características dos sqauintes itens de relevância:

CODIGO E DESCRI .\o

Il.l- Os atgstados de capacidade recnica profissional delerão e§ar acompanhados das respectivas
Ccrtidõcs de Accrvo IScnico - CAT, deúdamente emitidas pelo CREA competente, como forma de
cornprovaçâo de que os sewiços foran efetivamente executados por profissional legalmente habilitado e

regístrado-

Il.2-Entende-se, pra fins deste Edital, como pe(encsnte ao quadro permaEnte:
a) Se EMPREGADO, comprovando.se o vínculo empregatício aüaves de ópia da "Ficha ou Liwo de
Rçgisn-o de Empregado', da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à daa de publicaçâo deste êdital.
acompanhadas das respectivas relaçôes de anpregados.
b) Se SÓCIO, comprovando-se a paticipação societária através de côpia do Conaato social e aditivos, se

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercia!.
c) Se CONTRATADO, apresentar contÍdo de prestação de seniço, ügente na data de abertura deste
ceÍame. compÍovando, ainda o registro do responúvel tecnico da licitãlte jrmto ao CREA, acompanhado
de declaração ou documento eqü valeÍte e-xpedido, tambán pelo CREA, que indique a relaçâo das empresas
ern que o profissional contratado figure como responsável técnico.

III - Dcmonstrâçâo de Capacidedc Técnico-Opcrecionâl aÍavés de Atestado(s) fomecidos(s) por pessoa
juídica de direito público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE
(Empresa), em s€u nome. que tenha executado obra e serviços sernelhantes com o objeto ora licitado, com
0s sêguintos caÍacterísticas e quantidados iguais ou superiores a 30olo.

CI399 _ FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP:I2MM
UTIL. 5X

III.I- Os atestados de capacidade técnica operacional deverão esar acompanhados das respectivas
Certidões de Accrvo Tócnico - CAT, deviÍlâmente emitidas pelo CREA competente. como forma de
comprovaçâo de que os serviços foram efetivamente executados por empresa leÍIalmente habilitada e

registrada-

IV - Registro doslrofissioneh Rcsponrívcis: ApÍeseníâçâô do registso dos engrnheiros ou profissiona-rs
tecnicos no CREÀ detalhando suas atribú@es e experiencia relacionadas à execução de obras compatíveis
com o objeto da licitação.

4.I.2 - QIIALIFTCAÇÃO ECONOMK]CIFINANCEIRÂ PARCIAL PARÂ OBRA§

c1220 - O C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRA t.l
C22OO _ RETELHÀMENTO C/ TELHA CERAMICA ATE 2OPl" NOVA
C IO74 _ DEMOLI DE REVE STIÀ{ENTO C/ CERÁMICA§
C 1399 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLÂSTIFICADÀ ESP =l2MM UTIL 5x
c1220 - E O C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRA l:3

coDrco f DEscRrÇAo
QTD MÍNIMA À

SER
COMPROVADA

C I 220 , EMBOçO C/ ARGAMÂSSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRÁR TRAÇO
l:3

750.09 M,

C22OO RETELHAMENTO C/ TELTLA CERÀITACE ETÉ ZO7, NOT'E 488.87 Ml
c 1071 - DEMOLIÇÃO DE RE\T.STü\GNTO Ci CERÀMICAS 437.31 M:

r s6,6l M,
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a) Certidâo negativa de falencia o(pedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da Lei
n' 14.133, de 2021): na hipótese de o documento não cont$ expressaÍnente o prazo de validade o
documento será considerado uá,lido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emissão.

b) Balanço patrimonial, demonstraçào de resultado de exercício e dernais deÍnonstraçÕes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovamdo:

b.l. Indices de Liquidez Geral (LG), Liqüdez CorÍente (LC). e Solvência Geral (SG) superiores a I (unu
obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulanre + Realizável a Longo PÍazo) + (Passivo Circulante
+ Passivo Não Ctçulântc);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ; (PassiYo Circulônt€ +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) - (Àtivo Circulsnte) - ( Passivo Circulante);

b.2. Os documentos referidos acima limitar-s€-ão ao último exercício ao caso de a pessoajurídica ter sido
constituida há menos de 2 (dois) amos;

b.3. Os documentos referidos acima deverâo ser eúgidos com base no lirnite de{inido pela Receita Federal

do Brasil paÍa transnissâo dâ EscrituÍação Contábil Digital - ECD ao Sped.

c) As empÍesas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contríbeis p€lo balanço de aberrura. (Lei n' 14.133, de
2021, aÍ. 65, § l').

d) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonsrraçôes contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no cáso de a pessoajuridica ter sido mnstituída há rnenos de 2 (dois) anos
(§ 6" do aa. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

e) O atordimento dos índices econômicos prwistos nesÊe iteÍn deverá ser atdado medimte declaraçâo

assinada por profissional habilitado da ríea conuábil, apresentada pelo licitante.

f) Para frns de comprovaçâo da qualificagâo econômico-Íinanceir4 será eígido que todas as licitantes
dernonstran possúr patrimônio líquido mínimo correspondente s. no mínimo, l0olo (dez por cento) do valor
estimado da contrataçâo, conforme permitido pelo art- 69, § 4', da tri n" 14.13312021.

f.l. Justificrtive: Considerando â natureza e a relevância do objeto contratual, bgm corno os riscos
inerentes à sua €xecução, justifica-se a exigência de patrimônio líquido minirno correspondente a l0ozó (dez
por cento) do valor estimado da contralação como reqüsito de qualificação econômico-financeira.
Tal medida üsa asseguÍaÍ que Írs licitantes deteÍlhãn capacidade econômico.financeira compaúvel com as

obrigações contratuais, mitigando Íiscos de inadimplonurto e garantindo maioÍ segurÍmça na execução do
contrato. A exigência de robustez patrimonial é especialmente pertinente quando se trata de contrataÉo de

objetos com compleúdade t&rrica e impacto orçamentário signiÍicativo, situações em que evetrtuais falhas
contratuaís podem acarretr prejuízos à Administração Pública e compronet€Í a prestação de serviços
públicos essenciais.
A preüsão enconÍa Íespaldo no aí. 69, § 4ô. da Lei n' 14.133/2021, que permite à Administração exigir.
desde que deúdamente justifrcado em mzào dos riscos envolvidos. patrimônio liquido mínimo ou capital
social minimo de até l07o do valor estimado da contraração.
A exigência sená aplicarh de forma isonômica a todas as licitantes- não se tratando de restrição indeüda à

competitividadg mas de medida proporcional e necessária para garantir a úabilidade da execução
contratual, conforrne recomenda os principios da eficiência" interesse público e seleçâo da proposta mah
vantajosa, pilares da nova Lei de Licitações e ConrÍatos.
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4.ri - mcLARAÇôES oBRrcAlóRrAS pARÁ rNsc?IçÃo c plxrrcrpAÇÂo No
PRocEsso oe pnÉ-eu,u.r nclÇÃo

Para formalizar a inscrição e participação no processo de prénualificação, o interessado deverá anexar, no
sistema eletrônico, as declaraçôes obrigatórias lístadas a seguir. Cada declaraçâo sená eúbida com o título
carÍespondente e deverá seÍ confirmada pelo interessado, indicando sua conformidade com os requisitos
exigidos e seu mmpromisso com a veracidade das informações.

V - Dccleraçõcs obrigatórirs:
a- Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pre-Qualificação
b- Declaração de Manutenção de Documentos Atualizados
c- Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informações Fornecidas
d- Declaração de Não lnidoneidade
e- Declaraçào de Experiàcia Tecnica

I- Cada dectaraÉo confirmada permanecerá anexada no sistema juntamente com o restante da
documentaçâo solicitad4 ass€gurando a rastreabilidade e a raÍlsparência dos compromissos assumidos.

6. ESTIMATIVAS IX) VALOR DA CONTRATAÇÃO
6. L O custo esimado total da contratação e de R$ 4.052. | 37,07 (quatro milhões cinquenta e dois mil cento

e trinta e sae reais e s€te c€ntavos).

CRATEUS.CE, IO DE ruLHO DE 2025.

ORDENADORA DE DESPES
Secretaria Municipal de E
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II- Caberá ao inteÍessado ern participar da pré-qualificaçâo acompmhaÍ is opera@s no sistema eletrônico
durante o proc€sso, sardo responsável por eventuais ônus decorrentes da inobsewância de moragens e

notifica@es emitidas pela Administração ou da desconexão de s€u ac€sso.

7. DA ADEQUAÇÃO Onç,llfiXrÁnn
7.1. As despesas decoÍrentes dâ pres€nte conüatação correrão à conta de ÍecuÍsos especificos consignados

no Orçamento, na(s) dotação(ções) 1515.12.3ó5.0271.1.031 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO INFANTIL, nds) elemento(s) de despesa(s): 44905100 Obras

e instala@es:
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovagão da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilaÍnento.


